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N°  PROCESS°  DE CONTRATAÇÃO. 	 /2023 
r- MODALIDADE:TDISPENSA  DE LICITAÇÃO 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  ART.  N° 75, INCISO II da Lei 14.133/ 
CONTRATANTE-  j SECRETARIA MUNICIPAL DE  CULT  

CONTRATADO: I 
OBJETO: 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: I 
SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: ; 

VIGÊNCIA  INICIAL: 
VIGÊNCIA FINAL 

021 
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ÍENDEREÇO: 

CIDADE: 
REPRESENTANTE: 

DADOS DO CONTRATANTE 

Secretária Municipal de Cultura 	1 CNP 
1-Avenida Marcos Silva, s/n 

71-São João do Paraíso - MA 
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CIDADE I 	 ESTADO: 1 
-L--- 

	

CONTATO: 1 	 E-MAIL- 
	- 	i 

! REPRESENTANTE.-1—  -- -- - 	 CPF: I 

DADOS BANCÁRIO 

BANC _ 
AGE A:  

	do ano de 2023, a Prefeitura Municipal de Sã João do Paraíso - MA, na 
abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, 

decorre 	o 	sso Administrativo em epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - 	tkão de empresa para prestação de serviços para organização e realização da (16a) Décima 

Se 	Cavalgada" que acontecerá no dia 18 de junho de 2023, de interesse da Secretaria Municipal de 
Agricultura do Município de são João do Paraíso-MA, de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referencia constante no Anexo I da licitação em epígrafe e em conformidade COM a 
proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 	  
proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CP 
2.2 — No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indireta 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previden 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpri 
contratação. 
2.3 — Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
CLÁUSULA TERCEIRA— DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 — As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programada em dotaco rçam tária 
própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na cla sificaç" aba • 

Jrica 

decorrentes da execução 
iários, fiscais e comerciais 

mento integral do objeto da 

s. 	U,  
ORGÃO 11 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
UNIDADE 
AÇÃO 

01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO 
13.392.0052.2021 APOIO AS FESTIVIDADES CULTURAIS E RELIGIOSAS 

CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENTARIA  3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa  Juridic?  

<N7  (s), correrão à conta dos  
rá  feita no início de cada 

3.2 — Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exerci 
recursos próprios para atender às despesas da mesma naturez 
exercício financeiro. 	 .0a lek, 
CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
4.2. O prazo de execução do objeto Estipula-se um  pr 	um ) dia para e 
contrato fica a vigência do contrato até dia 30/0 /2023, 	rme Termo d 
recebimento da Ordem de Execução de Serviço, desd ue p tenor à data de p 
instrumento na Imprensa Oficial caso posterior 	 onada. conforme  di  
Lei Federai ns 14.133, de 01 de abril de 2021 e uas 	rações posteriores. 
CLÁUSULA QUINTA DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1 — O regime de execução do o o ailuirécutado pela CONTRATAD 
empregados e a fiscalização pela CONTR 	N são aqueles previstos o Projeto 
5.2 — O local e prazo de  exec ão  do ob 	será aquele definido na "Ordem 
conforme prazos mínimos estabel 	o Projeto Básico do Edital de Licitação em e 
5.3 — A forma de execuç 	o o 	o speitará os critérios estabelecidos o Pr 
devendo a CONTRATA 	ervar das as cláusulas ali estabelecidas e que inte 
Contrato. 
CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO 

6.1. 0 valor globa o 	s te contrato importa em R$ xxxxxxxxx (xxxxx>c000(), fi 
todo o perio 	cia o contrato. 

sera  efetuado pela CONTRATANTE, 50% (cinquenta por cento) no ato de  
co  rato, e os outros 50% (cinquenta por cento) será pago apos a realização do 

to 

	

	C TRATADA. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetu dos através de ordens 
créditos em conta corrente, após a emissão da Nota Fiscal/F tura juntamente com a  

comp 	o de fornecimento, desde que não haja pendência a serem regul rizada pela Contratada; 
mediant presentação dos seguintes documentos: 

a) Ofício solicitando pagamento dos serviços prestadas; 
b) Ordem de fornecimento; 
c) Nota Fiscal/Fatura; 
d) Cópia da Nota de Empenho, e 
e) Documentos que comprove a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, dis ostos no artigo 68, 
incisos II, IV e V da Lei Federal 14.133/21. 

ecução do objeto deste 
Referencia, a contar do 

blicação do extrato deste 
posições do artigo 105 da 

, os serviços que serão 
ásico. 
e Fornecimento/Serviço",  

pig  rafe. 
jeto Básico em epígrafe,  
ram  o presente Termo de 

o e irreajustável durante  

6.2. 0 
assina 
ev 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPÉ 
6.3. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Trib tos e Contribuições nos 

termos e gradação da legislação fiscal pertinentes. As notas fiscais que aprese tarem incorreções serão 
devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a d ta de sua apresentação 
válida. 

6.4. Se, por ocasião da Contratação, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o 
Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Se iço (FGTS) e a Fazenda 
Nacional estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verifi ará a situaçã 	r meio 
eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e 	os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devida ente ju 

6.4.1. 	Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
Adjudicatária será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, a  co  
regularidade de que trata o subitem anterior mediante a apresentação 
com prazos  corn  prazos de validade em vigência, sob pena de a contrataç 

6.5. 	A(s) nota(s) fiscal(is) será(ão) conferida(s) e atestada(s) pelo r 
acompanhamento e fiscalização dos serviços. 
6.6. 	Ocorrendo atraso no pagamento a Adjudicatária fará jus 
rata  die,  da data de vencimento da obrigação até a do efetivo paga 

CLAUSULA SÉTIMO - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
7.1. O valor dos produtos objeto deste Contrato durante sua 	en  

dispõem as Leis n°s 7.730/89 e 10.192, de 14/02/2001; 
7.2. 0 reajuste a que se refere esta Cláusula  sera  requi 

estabelecidas neste Contrato e na Lei n.° 10.192, de 1 
ao Contrato. 

7.3. Em caso de redução nos preços dos produtos, 
mesmo percentual de desconto. 

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES D 	T 
a da Lei Federal n° 14.1 

com as normas legais veri 
os em conformidade com a  pr  
sempre os critérios de qualida 

s rito a Secretaria Municipal de Assis ência Social, através da 
v ificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
rias; 

ações por parte do recebedor do objeto da  pre  
zadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 

ontrato; 
agamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 

u sobre a execução do objeto do presente contrato, bem ccmo observar e respeitar as 
stadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 

o contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para 
ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de  spas  funções, obrigando- se 

ontratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente oca ionarem; 
u) NQn6iar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidade apontadas pelo Fiscal de 
Contr 	a execução do mesmo; 
v) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia putorização, por escrito, da 
Contratante; 
w) Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e  e-mail  para relatar ocorrências e 
facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada; 
x) Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impos os e seguros, referente aos 
seus empregados; 
y) Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e lis ais; 
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8.1. Além das obrigações resultantes da o 
CONTRATADA: 
o) Executar fielmente o objeto contra 
desempenho, cumprindo os prazos e 
orientações do Fiscal de Contrato, obse 
prestados; 
p) Comunicar imediatameqjp e 
Fiscalização, qualquer a 
providências de regular 
q) Atender com pronti  
r) Providenciar 
necessários à 
s) Efetuar pontua 
as suas a 
Legisla 
t) Ex  
quaisq 

0,5% ao mês  pro  

não •frerá reajuste consoante 

Contratad , observadas as normas 
e concedido mediante Aditamento 

repassar ao município o 

3/21 são obrigações da 

cando sempre o seu bom 
posta apresentada e nas 
e dos produtos a serem 

ente licitação; 



ORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
do início do fornecimento, caso haja dúvidas em relação às specificações e normas a 

Municipal de Assistência Social poderá solicitar da adjudi atária a apresentação de 
imentos pertinentes ao objeto licitado, comprovando que ela atende todas as exigências 

e especificações solicitadas no edital. 
razo para a retirada da Ordem de fornecimento/Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias 

úteis, contados da convocação da licitante. 
10.3.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor xx)occxxxxxxx, que 

será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro 
das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fi I cumprimento, tendo por 
parâmetro os resultados previstos no contrato e o Artigo 117 da Lei Fe eral n° 14.133/21: 

10.4.0 servidor/fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas u defeitos observados. 

10.5.As decisões e providências que ultrapassarem a competência doí  representante deverão ser 
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CONTRATANTE. 

e) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada; 
f) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidad 
cumprimento deste Contrato; 
g) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimpl 

CLÁUSULA NOVA — DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
9.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida 
aplicara CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta  comet  da: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscal' 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
mais grave 

b) Multa de: 
i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o vai 
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inex  
ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobr 
atrasos em qualquer outro prazo previsto 
alíneas;  
iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor g 
condições de habilitação e qualificação  
iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor 
contrato, rescisão contratual p 
reiterado descumprimento de 
cento) do contratado,  at  
ou os produtos ou se 
Referência e da proposta d 

c) Suspensão temporari 	particip 
pelo prazo não super 
d) Declaração d 
perdurarem os 
perante a pr'pria 
ressarcir 
base no  in  

CLAU SUL 
10 
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e que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ao pelos prejuízos resultantes e após decorrido o  pr  zo da sanção aplicada com 
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TE poderá decidir pela 
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da 
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convenientes 

rato, no Diário Oficial do 

nos termos do inciso I do 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CP 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medida 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
11.1 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por e 
Município, no prazo previsto na Lei n° 14.133, de 2021 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - A contratação enquadra-se, como dispensa de licitação, por limite de valor  
Art.  75 da Lei no 14.133/2021. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
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E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e ,....: a, as uais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 	Tir 

São João do Paraí - 

A 

'-‘1.1111.1111‘. 

xxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ no xxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxx>c< 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

CPF: 

CPF: 

eio
c 

lie 

 13.1 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Porto  Franc  - para 
oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegia o qu 

" 
il 

2023. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
ABIMAEL BRITO RIBEIRO 
CPF n° 	 
CONTRATANTE 

	c)) 

a ng 

asso n34/9  
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